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Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 25.121/2017 – SISDOC. 
Interessado: Grasielly Borges Assis Miguel 
Assunto: Aposentadoria. 
Decisão: Indeferimento.

Portaria

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3459/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21999/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Diretor-Geral, RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA de Goiânia-GO a Pires do Rio-GO, no período de 08 a
09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: SOLENIDADE - Participar, na condição de Diretor-Geral, da solenidade de inauguração das novas instalações do Posto Avançado de
Pires do Rio-GO, a se realizar no dia 08/11/2018, às 16h30. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3460/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21923/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Pires do Rio-GO, no período de
08 a 09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Participar, na condição de Vice-Presidente e Corregedor, da solenidade de inauguração das novas instalações
do Posto Avançado de Pires do Rio-GO, a se realizar no dia 08/11/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3461/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21917/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 07 a
08/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar, durante a tarde do dia 07/11/2018 de reunião dos membros da Diretoria eleita do Coleprecor, bem
como de visitas institucionais a serem feitas aos Ministros do TST e Diretoria da Anamatra, a fim de convidá-los para a solenidade de posse, que
se dará no dia 22/11/2018, durante os trabalhos da 8ª reunião ordinária do referido Colégio. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3467/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 22048/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Dessembargador DANIEL VIANA JÚNIOR de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 05 a 06/11/2018,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CORREIÇÃO PERIÓDICA - Acompanhar, na condição de próximo Desembargador Corregedor, os trabalhos de encerramento da
Correição Ordinária da Vara do Trabalho de Mineiros. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3473/2018 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 22135/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho JEOVANA CUNHA DE FARIA de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de
05 a 06/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Presidir as audiências para realização da 5ª etapa da justiça do trabalho itinerante na Cidade de Águas Lindas de
Goiás, conforme PA 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

ANEXO - PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3470/2018
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 3470/2018 
 
Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2635/2018.
 

Portaria GP/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 3462/2018 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e o contido no Processo
Administrativo nº 20.858/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos noticiados nos autos do Processo Administrativo nº
20.858/2018, bem como proceder ao exame de atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, concedendo o prazo de 60 (sessenta)
dias para a conclusão dos trabalhos, em consonância com o art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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Art. 2º A comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: JOELSON DA CONCEIÇÃO LISBOA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, que a presidirá, ABSAYR GONÇALVES SOUZA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, e ELISABETE NEVES
TOMÉ BITENCOURT, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, todos do Quadro de Pessoal deste
Tribunal e estáveis no serviço público, cabendo ao Presidente da Comissão a designação de servidor para atuar como Secretário, na forma
estabelecida no art. 149 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador – Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 3466/2018  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o contido no Processo Administrativo nº 17.527/2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar, com a finalidade de apurar os fatos noticiados nos autos do Processo Administrativo nº
17.527/2018, bem como proceder ao exame de atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, concedendo o prazo de 60 (sessenta)
dias para a conclusão dos trabalhos, em consonância com o art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º A comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: BRUNO GUSTAVO MINARI, Técnico Judiciário, Área 
Apoio Especializado – Tecnologia da Informação, que a presidirá, CLAYTON REZENDE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, e JORGE LUÍS
MACHADO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, todos do Quadro de Pessoal deste Tribunal e estáveis no serviço público, cabendo ao
Presidente da Comissão a designação de servidor para atuar como Secretário, na forma estabelecida no art. 149 da Lei nº 8.112/90. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 
Desembargador – Presidente 
 
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 3479/2018  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 22155/2018, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho WANDA LUCIA RAMOS DA SILVA, Titular da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referentes ao 1º período de 2016, para fruição no interregno de 04 de fevereiro a 05 de março de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31  de outubro de 2018 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG

 
Despacho da Diretoria-Geral  
Processo Administrativo nº: 20076/2018 
Interessado(a): Elton José Boulanger da Silva 
Assunto: Ajuda de custo 
Decisão: Deferido 
 

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3493/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22223/2018, 
R E S O L V E : 
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Autorizar o deslocamento do Diretor de Secretaria da VT/Palmeiras de Goiás ADELVAIR ALVES DA COSTA de Palmeiras de Goiás-GO a Pires do
Rio-GO, no período de 08 a 09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da inauguração das novas instalações do Posto Avançado da Justiça do Trabalho em Pires do Rio - GO,
conforme PA 21878/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3485/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22031/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WELLINGTON DA CONCEIÇÃO GONÇALVES de Goiânia-GO a Luziânia-GO, no período de 05 a
10/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - Atuar como oficial de justiça avaliador ad hoc na Vara do Trabalho de Luziânia-GO, no período de 05 a 09/11/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3486/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22147/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA DE ALMEIDA de Anápolis-GO a Goiânia-GO, no período de 05 a
09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do Curso de Reciclagem Anual para Agentes de Segurança Judiciária, conforme P.A. nº 5877/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3487/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22149/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor GUSTAVO MEDEIROS DE REZENDE SOARES de Rio Verde-GO a Goiânia-GO, no período de 05 a
09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participar do Curso de Reciclagem Anual para Agentes de Segurança Judiciária, conforme P.A. nº 5877/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3488/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22139/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CLÁUDIO CESAR FERREIRA DA SILVA, das cidades de Posse-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no
período de 05 a 06/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Atuar como secretário de audiência, por ocasião da 5ª etapa da Justiça do Trabalho Itinerante, na Cidade de Águas
Lindas de Goiás, conforme PA nº 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3489/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22153/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO, das cidades de Ceres-GO a Goiânia-GO, no período de 05 a
09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Servidor participará do curso de Reciclagem Anual dos agentes de segurança, conforme P.A nº 5877/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3490/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22151/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOSAFÁ GOMES DE CARVALHO, das cidades de Anápolis-GO a Goiânia-GO, no período de 05 a
09/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Servidor participará do curso de Reciclagem Anual dos agentes de segurança, conforme P.A nº 5877/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3491/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22141/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA, das cidades de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de
05 a 06/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Instalar os equipamentos e programas de informática, tendo em vista a realização da 5ª etapa da Justiça do
Trabalho Itinerante, na cidade de Águas Lindas de Goiás, conforme PA nº 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 5 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3465/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22065/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor GIL CÉSAR COSTA DE PAULA de Goiânia-GO a Curitiba-PR, no período de 21 a 23/11/2018, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO/SEMINÁRIO - Participar da 60ª Assembleia Extraordinária e Reunião de Trabalho do CONEMATRA, a ser realizada no período
de 22 e 23/11/2018 na cidade de Curitiba/PR, conforme consta do PA 21655/2018. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3471/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22072/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOSÉ EUGÊNIO DE CIRQUEIRA NETO de Ceres-GO a Goiânia-GO, no período de 15 a 19/10/2018, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Auxiliar na elaboração de cálculos de execução de acordo e contribuição previdenciária de 250 processos. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 3472/2018 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 22144/2018, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MÁRIO AUGUSTO SILVEIRA BORGES de Goiânia-GO a Águas Lindas de Goiás-GO, no período de 05 a
06/11/2018, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para equipe de trabalho para realização da 5ª etapa da justiça do trabalho itinerante na
Cidade de Águas Lindas de Goiás, e PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 3405/2018, conforme PA 9372/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 31 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
DIRETORIA GERAL 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 3446/2018 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando o teor do Processo Administrativo nº  16780/2018, 
CONSIDERANDO os princípios da publicidade e da efetividade, que devem nortear a atividade administrativa; 
CONSIDERANDO a publicação da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 1941/2018, que regulamenta o estágio supervisionado de estudantes no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO os editais nº 18 e 19/2017, referente ao processo seletivo para realização de estágio remunerado de estudantes de nível
superior do curso de Direito, para vagas em Valparaíso de Goiás; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Convocar os candidatos abaixo nominados, habilitados no certame público para realização de estágio remunerado na Vara do Trabalho de
Valparaíso de Goiás, para apresentarem documentação. 
4º lugar GUSTAVO DE OLIVEIRA SOUSA SILVA 
5º lugar JORGE JÚNIO TAVARES CABRAL 
6º lugar EMMANUEL BARBOSA DE OLIVEIRA 
Art. 2º Os candidatos deverão manifestar interesse em celebrar o contrato de estágio e apresentar a documentação constante do anexo desta
portaria, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 1º Se não houver manifestação de interesse no prazo acima estabelecido, o candidato será considerado desistente e excluído do processo
seletivo. 
§ 2º Se a documentação apresentada não estiver em conformidade com o anexo desta portaria, o candidato será excluído do processo seletivo. 
Art. 3º Os candidatos, cuja documentação estiver em conformidade com o anexo desta portaria, serão convidados a celebrar Termo de
Compromisso de Estágio, à medida que as vagas forem surgindo na Vara do Trabalho de Valparaíso, obedecida a ordem de classificação. 
§ 1º Decorridos 30 dias e não havendo convite para celebração de contrato de estágio, o nome dos candidatos com documentação em
conformidade integrarão nova portaria de convocação, respeitada a posição na listagem de classificação inicial. 
Art. 4º Para atendimento do disposto nos editais nº 18 e 19/2017, esta portaria será encaminhada por correio eletrônico aos candidatos elencados
no art. 1º. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 30 de outubro de 2018. 
Goiânia, 30 de outubro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
Ricardo Lucena 
Presidente da Comissão de Seleção de Estagiários 
 
ANEXO 
 
Documentos – seleção de estagiário 
• 01 foto 3x4 recente 
• Cópias legíveis da carteira de identidade, CPF, Título de Eleitor (comprovante da última votação), NIS (PIS/PASEP/NIT) e comprovante de
endereço 
• Histórico escolar da instituição de ensino 
• Declaração da instituição de ensino em que constem: 
a) período/ano que está cursando o estagiário 
b) previsão de conclusão do curso 
c) ato de autorização ou reconhecimento do curso pelo MEC 
• Ficha cadastral 
• Declaração relativa a auxílio-transporte 
• Declaração de não acumulação de estágio (apenas no caso de estudantes de Direito) 
• Declaração de parentesco 
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Obs.: a presente relação, bem como os modelos de ficha cadastral e declarações estão disponíveis na página eletrônica do TRT 18ª Região -
http://www.trt18.jus.br/portal/informe-se/concursos-publicos/concursos-estagiarios/ 
 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas  
Processo Administrativo nº 21178/2018  
Requerente: Exmo. Juiz do Trabalho Fabiano Coelho de Souza  
Interessado: RELTON SANTOS RAMOS JÚNIOR  
Motivo: Por seu empenho no cumprimento de sua função vez que, mesmo enfrentado condições adversas, sendo à epoca o único oficial de justiça
lotado na Vara do Trabalho de Formosa, atingiu as metas propostas pela unidade, colaborando muito para a redução no número de mandados em
atraso naquela unidade judicante.  
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 22089/2018 – SISDOC 
Interessado(a): GEOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA 
Assunto: Kit Maternidade 
Decisão: Deferimento 
 

 
Despacho da Presidência 
Processo Administrativo nº: 25.121/2017 – SISDOC. 
Assunto: Aposentadoria. 
Decisão: Indeferimento.

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3480/2018  
O Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas Substituto, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos
termos do art. 33, VII, a, da Resolução Administrativa Nº 01/2018; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª Nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT Nº 2109/2016 de 22/11/2016 e o
Processo Administrativo Nº 20071/2018; 
RESOLVE: 
Art. 1º AUTORIZAR a servidora SHIRLEY KELLYNNE MACÊDO DE ALMEIDA (s202859), ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário,
Área Judiciária, lotada no Gabinete do Desembargador Daniel Viana Júnior, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 27 de agosto de
2018, devendo tal informação constar dos assentamentos funcionais da referida servidora. 
Art. 2º Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 4 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3481/2018 
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 33, VII, “a”, da Resolução Administrativa nº 1/2018  e o Processo
Administrativo – PA Nº 3456/2018; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT 18ª nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT nº 2109/2016, de 22/11/2016; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Revogar a autorização anteriormente concedida à servidora KARINE FABIELLY DO NASCIMENTO, código s163260, Analista Judiciário,
Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para trabalhar em regime de teletrabalho na Vara do Trabalho de Posse, em cumprimento
ao Acórdão de 25 de setembro de 2018 proferido nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 6152-10.2018.5.90.0000. 
Art. 2º Conceder à servidora KARINE FABIELLY DO NASCIMENTO trânsito de 20 (vinte) dias para retomada das atribuições do cargo efetivo
neste Regional. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3482/2018  
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 21657/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora GEOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, código s203233, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 2ª Região, removida para esta Corte, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 9 de outubro de 2018. 
Art. 2º Considerar designada a servidora CEJANA SILVA MOREIRA, código s163228, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regioanal do Trabalho
da 17ª Região, removida para esta Corte, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da 1ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, anteriormente ocupada pela servidora GEOVANA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, código s203233, a partir de 9 de outubro
de 2018.         
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 3483/2018 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 21447/2018, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 11 da Portaria TRT 18ª GP/SGPe nº 2202/2017,  
RESOLVE:         
Art. 1º Considerar removida, a pedido, a servidora THAIS TANNUS DE CARVALHO, código s162094, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Grupo de Apoio aos Juízes Volantes para a Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 30 de outubro de 2018. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código s162663, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Uruaçu, a partir de 30 de
outubro de 2018.         
Art. 3º Considerar designada a servidora THAIS TANNUS DE CARVALHO, código s162094, para exercer a função comissionada de Assistente de
Juiz, código TRT18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Uruaçu, anteriormente ocupada pela servidora DANIEL FERNANDES FRONCHETTI, código
s162663, a partir de 30 de outubro de 2018.            
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de novembro de 2018. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Altera a Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2635/2018.


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em


vista o que consta do Processo Administrativo nº 17239/2018,


CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ajustar  o  quadro  de  servidores  da


Secretaria de Cálculos Judiciais autorizados a prestar serviço extraordinário no período de


setembro a novembro de 2018, durante os finais de semana e feriados, de sorte a garantir


o cumprimento da meta estabelecida pela Administração do Tribunal, 


RESOLVE:


Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 2635, de 31 de agosto


de 2018, que passa a ser o seguinte:


ANEXO
LISTA DE SERVIDORES AUTORIZADOS A FAZER SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO NOS


FINAIS DE SEMANA E FERIADOS


SERVIDOR


01 ALESSANDRA NAVES FIDELES


02 ALEXANDRE DE AZEVEDO FELIPE


03 ANA CRISTINA B. M. BARROS PINTO


04 ANDRÉ RODRIGUES


05 ANTÔNIO EVARISTO MENDANHA


06 CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA


07 CAMILA NELLI E SILVA


08 CLÁUDIA GEOVANA R. DA SILVA


09 CRISTINA CAMELO LEÃO


10 DENISE MACHADO MARQUES


11 EDUARDO DUTRA GONZAGA JAYME
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12 ELEUZA GURGEL ACOSTA


13 ELIZEU PACÍFICO DE VASCONCELOS


14 EVANDO FERREIRA SOARES


15 EVERALDO OLIVEIRA COSTA


16 FABIANO DOS SANTOS


17 FERNANDA CINTRA EVANGELISTA


18 FRANCIMAR MARTINS DANTAS


19 GERSON LOURENÇO DOS SANTOS


20 INAÊ PICOLOTO


21 JÚLIO CÉSAR COUTINHO


22 JUSSARA SAEKO SATO


23 KELLER ROBERTO MELO ROCHA


24 LUCIANA GUARITÁ COSTA


25 LUIZ CARLOS DE ÁVILA SOUZA


26 MARIA MADALENA DA SILVA GOMES


27 MARTINHO CÂNDIDO DOS SANTOS


28 MORGANA GOMES CHAVES


29 PATRÍCIA CUNHA NUNES


30 PAULO SÉRGIO GOMES


31 POLLIANNA OLIVEIRA M. ROCHA


32 RAFAEL FARJALA BRAGA PIRES


33 ROBSON NUNES PEREIRA


34 RÔMULO PEREIRA DO NASCIMENTO


35 SORAYA CRISTINA VIEIRA FERNANDES


36 STAEL DE FÁTIMA LOPES CANÇADO


37 TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS


38 VIVIANE CINTRA EVANGELISTA


39 VIVIANE GARCIA CAMPOS


40 WAGNER ANTÔNIO DE ARAÚJO


41 WANESSA PAULA RIBEIRO


42 BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA


Art. 2º  A redação atualizada e compilada da Portaria  TRT 18ª  GP/DG nº


2635/2018, em razão da alteração promovida pelo artigo 1º, passa a ser a constante do


Anexo desta Portaria. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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ANEXO


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO


TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em


vista o que consta do Processo Administrativo nº 17239/2018,


CONSIDERANDO o objetivo de assegurar a celeridade e a produtividade na


prestação jurisdicional, inserido no Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho, que


materializa,  na  prática  judiciária,  o  comando  constitucional  da  duração  razoável  do


processo;


CONSIDERANDO as metas nacionais de 2018, aprovadas para a Justiça do


Trabalho, no XI Encontro Nacional do Poder Judiciário,  com destaque para a Meta 1,


consistente em julgar o equivalente a 92% da quantidade de processos de conhecimento


distribuídos no ano corrente;


CONSIDERANDO  que  o  deficit  de  servidores  na  Secretaria  de  Cálculos


Judiciais tem gerado sobrecarga de trabalho e acúmulo de serviço naquela unidade, o


que  exige  a  intensificação  do  esforço  de  sua  equipe,  sob  pena  de  comprometer  o


andamento  das  demandas  judiciais  e  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  pelo


Conselho Nacional de Justiça;


CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 101, de 20 de abril de 2012, do


Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  que  dispõe sobre  a  prestação de  serviço


extraordinário no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus; 


CONSIDERANDO o disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 466, de


2016,  que  estabelece  critérios  para  o  regime de  serviço  extraordinário  no  âmbito  do


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região;


CONSIDERANDO  que,  no  interesse  do  serviço,  a  concessão  de  folgas
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compensatórias  aos  servidores,  decorrente  do  trabalho  realizado  fora  do  horário  de


expediente,  nem  sempre  se  mostra  conveniente,  podendo  resultar  em  prejuízos  às


atividades normais desenvolvidas nas unidades no decorrer do próximo exercício;


CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 101/2012,


do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho,  compete  ao  Presidente  do  Tribunal


autorizar  a  prestação  de  serviço  extraordinário,  bem  como  sua  compensação  ou


remuneração;


CONSIDERANDO  o  plano  de  trabalho  apresentado  pelo  Diretor  da


Secretaria de Cálculos Judiciais, que tem por objetivo a realização de cálculos judiciais


em aproximadamente 4.500 (quatro mil e quinhentos) processos, mediante a designação


dos servidores para trabalhar aos sábados, domingos e feriados, no período de setembro


a novembro de 2018,  visando à eliminação do passivo  de processos acumulados na


unidade;


CONSIDERANDO  que  referido  acúmulo  de  processos,  decorrente,  em


especial,  da insuficiência de  servidores  para atender  à  demanda de cálculos  judiciais


oriunda  das  unidades  judiciárias  e  administrativas,  constitui  situação  excepcional  e


transitória,  bem  como  a  respectiva  atividade  caracteriza-se  como  serviço  urgente  e


inadiável,  nos  termos  dos  artigos  3º  e  10,  inciso  III,  da  Resolução  nº  101/2012,  do


Conselho Superior da Justiça do Trabalho,


RESOLVE:


Art. 1º Fica autorizada a prestação de serviço extraordinário pelos servidores


lotados na Secretaria de Cálculos Judiciais, conforme relação constante do Anexo desta


Portaria, durante os finais de semana e feriados, no período de setembro a novembro de


2018.


Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores calculistas escalados para atuar


durante os finais de semana e feriados não poderá ultrapassar o limite de 8 (oito) horas


diárias.


Art. 3º  A  listagem  dos  servidores  que  prestarão  serviços  nos  finais  de


semana e feriados deverá ser encaminhada à Diretoria-Geral, com antecedência mínima


de 2 (dois) dias úteis, para fins de autorização de entrada nas dependências do Tribunal.


Art. 4º Na apuração das horas trabalhadas, cada cálculo de liquidação de
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sentença equivalerá a 2 horas e 18 minutos e cada cálculo de contribuição previdenciária,


a 15 minutos.


Art. 5º O controle de produção dos servidores autorizados a prestar serviços


extraordinários nos termos desta Portaria,  ficará sob a responsabilidade do Diretor da


Secretaria de Cálculos Judiciais.


Art. 6º A produção de cada mês deverá ser informada à Diretoria-Geral para


fins de apuração e pagamento.


Parágrafo único. Os servidores que atuarem em regime presencial deverão


ter a frequência diária informada para fins de apuração das horas extras trabalhadas.


Art. 7º Fica  autorizada  a  remuneração  pelos  serviços  extraordinários


prestados na forma desta Portaria, condicionada à existência de dotação orçamentária.


Parágrafo único. As horas extraordinárias trabalhadas nos sábados serão


remuneradas com adicional de 50% (cinquenta por cento) e, nos domingos e feriados, de


100% (cem por cento).


Art. 8º O plano de trabalho, com a devida descrição dos serviços a serem


prestados e a indicação da quantidade de horas extraordinárias necessárias para o seu


cumprimento, consta dos autos do processo administrativo nº 17239/2018.


Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal.


Art. 10. Esta Portaria entra em vigor nesta data.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


(assinado eletronicamente)
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO


Presidente do TRT da 18ª Região
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ANEXO
(nova redação)


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS


LISTA DE SERVIDORES AUTORIZADOS A FAZER SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO NOS
FINAIS DE SEMANA E FERIADOS


SERVIDOR


01 ALESSANDRA NAVES FIDELES


02 ALEXANDRE DE AZEVEDO FELIPE


03 ANA CRISTINA B. M. BARROS PINTO


04 ANDRÉ RODRIGUES


05 ANTÔNIO EVARISTO MENDANHA


06 CALIMÉRIO DIVINO DE OLIVEIRA FARIA


07 CAMILA NELLI E SILVA


08 CLÁUDIA GEOVANA R. DA SILVA


09 CRISTINA CAMELO LEÃO


10 DENISE MACHADO MARQUES


11 EDUARDO DUTRA GONZAGA JAYME


12 ELEUZA GURGEL ACOSTA


13 ELIZEU PACÍFICO DE VASCONCELOS


14 EVANDO FERREIRA SOARES


15 EVERALDO OLIVEIRA COSTA


16 FABIANO DOS SANTOS


17 FERNANDA CINTRA EVANGELISTA


18 FRANCIMAR MARTINS DANTAS


19 GERSON LOURENÇO DOS SANTOS


20 INAÊ PICOLOTO


21 JÚLIO CÉSAR COUTINHO


22 JUSSARA SAEKO SATO
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23 KELLER ROBERTO MELO ROCHA


24 LUCIANA GUARITÁ COSTA


25 LUIZ CARLOS DE ÁVILA SOUZA


26 MARIA MADALENA DA SILVA GOMES


27 MARTINHO CÂNDIDO DOS SANTOS


28 MORGANA GOMES CHAVES


29 PATRÍCIA CUNHA NUNES


30 PAULO SÉRGIO GOMES


31 POLLIANNA OLIVEIRA M. ROCHA


32 RAFAEL FARJALA BRAGA PIRES


33 ROBSON NUNES PEREIRA


34 RÔMULO PEREIRA DO NASCIMENTO


35 SORAYA CRISTINA VIEIRA FERNANDES


36 STAEL DE FÁTIMA LOPES CANÇADO


37 TAÍZA DE ATAÍDE FREITAS


38 VIVIANE CINTRA EVANGELISTA


39 VIVIANE GARCIA CAMPOS


40 WAGNER ANTÔNIO DE ARAÚJO


41 WANESSA PAULA RIBEIRO


42 BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA


Goiânia, 31 de outubro de 2018.
[assinado eletronicamente]


PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
DESEMB.  PRES. DE TRIBUNAL D
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